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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei assegura a gratuidade de exames de investigação de vínculo 

de paternidade, determina a inclusão no censo escolar do levantamento de 

informações dos alunos que não possuem paternidade estabelecida, prevê 

procedimento para o seu reconhecimento espontâneo, garante a isenção de custas 

processuais e do pagamento de emolumentos no averbamento do registro civil de 

nascimento. 

Art. 2º Fica o poder público obrigado a realizar de forma gratuita os exames 

de vínculo de paternidade por meio de mapeamento genético e análise comparativa 

de DNA, durante o processo administrativo ou judicial, desde que solicitado pelo 

Ministério Público ou por determinação, de ofício, da autoridade judicial. 

§1º Os exames definidos no caput deste artigo serão realizados pelas 

unidades hospitalares públicas ou conveniadas, custeados integralmente pelo SUS 

independente da condição financeira dos nacionais ou estrangeiros residentes no 

país. 

§2º O processo administrativo corresponde aos procedimentos de 

reconhecimento espontâneo de paternidade realizados perante o Oficial de Cartório 

de Registro Civil, entre o genitor e o filho maior de 18 anos, ou na audiência em que 

o suposto pai assume a paternidade perante o juiz competente. 

Art. 3º O Ministério da Educação, anualmente, em âmbito nacional, por meio 

de censo escolar ou outro instrumento, deverá realizar levantamento dos dados 

familiares visando informações para instruir processo de reconhecimento de 

paternidade dos alunos matriculados na rede pública e particular da educação básica 

do país. 

§1º As informações sobre a paternidade dos alunos enviadas ao Ministério da 

Educação devem constar, obrigatoriamente, dos dados colhidos no ato da matrícula 

das crianças e adolescentes matriculados na educação infantil (creche e jardim), no 

ensino fundamental e médio, nas modalidades e turnos em funcionamento de todos 

os estabelecimentos de ensino da educação básica brasileira, em âmbito nacional. 

§2º O Ministério da Educação remeterá para as Corregedorias dos Tribunais 

de Justiça e aos Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito Federal, além do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), as informações colhidas do censo escolar com 

os nomes e endereços dos alunos que naquela unidade da federação não possuem 

paternidade estabelecida visando abertura dos procedimentos prevista no caput deste 

artigo e dos dispositivos dos artigos 1º, IV, e 2º, da Lei nº 8.560/1992. 
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Art. 4º A interessada, com maternidade estabelecida, como, também, o pai ou 

filho maior, podem ingressar com processo de reconhecimento de paternidade no 

Cartório de Registro Civil mais próximo de sua residência. 

§ 1o O Oficial de Cartório de Registro Civil ao tomar conhecimento do pedido 

de reconhecimento de paternidade remeterá o pedido ao juiz competente, que 

notificará o suposto pai a manifestar-se em juízo se assume ou não a paternidade.  

§ 2o Confirmado o vínculo paterno, o juiz determinará ao Oficial de Cartório 

de Registro Civil onde o filho foi originalmente registrado para que o nome do genitor 

seja acrescido na certidão de registro de nascimento.  

§ 3o Caso o suposto pai intimado não compareça à Justiça no prazo de trinta 

dias ou negue a paternidade, o Ministério Público ou à Defensoria Pública serão 

comunicados imediatamente para seja iniciada ação judicial de investigação de 

paternidade. 

§ 4o No caso de reconhecimento espontâneo de paternidade em que o pai 

compareça ao Cartório de Registro Civil para preencher o termo de reconhecimento, 

junto com a mãe ou o filho maior de 18 anos, os mesmos serão ouvidos e, confirmado 

o vínculo, os apontamentos averbados serão remetidos ao cartório onde se 

encontram os registros de nascimento da pessoa para que seja incluído o nome do 

pai na certidão de nascimento.  

§ 5o Se o reconhecimento espontâneo de paternidade for feito no mesmo 

cartório onde a criança foi registrada ao nascer, com a presença dos pais ou do filho 

maior de 18 anos, o procedimento de inclusão do nome será realizado 

imediatamente, averbando-se na respectiva certidão de nascimento e assegurando 

gratuitamente a emissão de nova certidão. 

Art. 5º Não serão cobradas as custas processuais ou taxas remuneratórias de 

serviços públicos e emolumentos a serem pagas pelo requerente do reconhecimento 

de paternidade, em qualquer fase dos procedimentos, inclusive quando do 

averbamento lavrado no registro civil, bem como pela primeira certidão respectiva, 

seja no caso de decisão judicial ou do reconhecimento voluntário de paternidade.     

§ 1º Comprovado o descumprimento pelos oficiais de Cartórios de Registro 

Civil do disposto neste artigo, aplicar-se-ão as penalidades previstas nos arts. 32 e 33 

da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

§ 2º Esgotadas as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e 

verificando-se novo descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm#art33
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm#art33
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caput do art. 2º, extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por perda 

de delegação, aplicando-se o disposto os arts. 34 e 35 da Lei nº 8.935, de 18 de 

novembro de 1994. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a sua publicação, sendo 

neste prazo regulamentada pelo Poder Executivo, revogadas as disposições em 

contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei assegura a gratuidade de exames de 

investigação de vínculo de paternidade, determina a inclusão no censo escolar do 

levantamento de informações sobre as condições dos alunos que não possuem 

paternidade estabelecida, prevê procedimento para o seu reconhecimento 

espontâneo e garante isenção de custas processuais e de pagamento de 

emolumentos para averbamento do registro civil de nascimento. 

O principal objetivo desta iniciativa parlamentar é obrigar o poder público 

realizar de forma gratuita exames de vínculo de paternidade por meio de mapeamento 

genético e análise comparativa de DNA aos nacionais e estrangeiros residentes no 

Brasil.  

Em função da repercussão social do objeto em discussão e da 

necessidade de criarmos as condições para maior efetividade da norma proposta, 

incluímos neste projeto de lei que o requerente terá assegurada assistência gratuita 

do Estado durante o processo de investigação, seja administrativo, seja judicial, 

visando o reconhecimento da paternidade, inclusive com isenção das despesas 

decorrentes das possíveis alterações que serão realizadas no registro civil de 

nascimento do filho, caso seja confirmada a suposta paternidade objeto de 

investigação que se busca reconhecer.  

Para tanto, correrão por conta do Sistema Único de Saúde (SUS), 

independente da condição financeira do requerente ou do responsável pela criança 

ou adolescente, os exames de vínculo de paternidade, por meio de mapeamento 

genético e análise comparativa de DNA, definidos no caput do artigo 2º, que serão 

realizados pelas unidades hospitalares públicas ou conveniadas, desde que 

solicitados pelo Ministério Público (MP) ou por determinação, de ofício, da autoridade 

judicial. 

No dia 06 de agosto de 2010, o Corregedor Nacional de Justiça, Ministro 

Gilson Dipp, determinou, por meio do Provimento Nº 12, que fosse remetido para cada 

uma das 27 Corregedorias Gerais dos Tribunais de Justiça informações com os nomes 
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e endereços dos alunos que, naquela unidade da federação, não possuíam 

paternidade estabelecida, segundo os dados do Censo Escolar. O cerne da 

preocupação do Corregedor Nacional de Justiça foi o insignificante número de 

averiguação de paternidade determinada que caracteriza um baixo grau de efetividade 

da pela Lei n. 8.560/92, principalmente em relação a aplicação dos artigos 1º, IV, e 2º 

do referido diploma. 

Na fundamentação que justificou a edição do Provimento Nº 12, o 

Corregedor Nacional tornou pública a gravíssima informação do Censo Escolar do 

Ministério da Educação, realizado em 2009, sob a responsabilidade do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, que identificou 

4.869.363 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e 

três) alunos que em seu cadastro de matrícula não existe qualquer informações sobre 

o nome do seu pai, o que é uma afronta a dignidade humana de qualquer indivíduo, 

ainda mais quando se percebe que estamos nos referindo a crianças e adolescentes 

em pleno processo de formação do seu caráter, identidade, personalidade e de sua 

cidadania. Desses alunos, aproximadamente 3.853.972 (três milhões, oitocentos e 

cinquenta e três mil, novecentos e setenta e dois) ainda são menores de 18 anos, o 

que engrossa essa vergonhosa estatística. 

Nesta proposição sugerimos que o Ministério da Educação realize, 

anualmente, em âmbito nacional, o levantamento dos dados familiares dos alunos 

matriculados na educação básica brasileira, buscando identificar o nome e endereço 

de cada pai para que o reconhecimento da paternidade possa ser manifestado 

expressa e diretamente perante o juiz, garantindo a execução dos dispositivos 

previstos pelo artigo 1º, IV, da Lei n. 8.560/1992 e do artigo 1609, IV, do Código Civil.  

Sem dúvida alguma esse levantamento coletado pelo Censo Escolar 

será um poderoso instrumento para que o Poder Judiciário possa instruir milhares de 

processos de reconhecimento de paternidade dos alunos matriculados nas redes 

públicas e particulares da educação básica do Distrito Federal, dos Estados e 

Municípios brasileiros. O nosso ordenamento jurídico é cristalino quando define que o 

reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será feito no 

registro de nascimento, por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em 

cartório, e por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o 

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém (art. 1º, 

IV, Lei nº 8.560/1992 e art. 1.609, Lei nº 10.406/2002). 

Estamos propondo que conste, obrigatoriamente, na matrícula dos 

educandos informações para coleta de dados sobre paternidade não reconhecida 
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em cada unidade escolar. Esses dados colhidos por meio do Censo Escolar, 

realizado pelo Ministério da Educação, deverão ser remetidos para as Corregedorias 

dos Tribunais de Justiça e para os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito 

Federal, além do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). De posse das informações 

serão abertos procedimentos visando a regularização e o reconhecimento da 

paternidade dos alunos em cada unidade da federação para maior celeridade e 

efetividade dos dispositivos previstos no caput do artigo 2º desta Lei e nos artigos 

1º, IV, e 2º, da Lei nº 8.560/1992. 

A mãe, com maternidade estabelecida, como, também, o filho maior de 

18 anos, poderão ingressar com processo de reconhecimento de paternidade no 

Cartório de Registro Civil mais próximo de suas residências. Ao tomar conhecimento 

do pedido de reconhecimento da paternidade o Oficial de Cartório de Registro Civil 

remeterá essa solicitação ao juiz competente, que notificará o suposto pai a 

manifestar-se em juízo acerca da paternidade. Confirmado o vínculo paterno, o juiz 

determinará ao Oficial de Cartório de Registro Civil, onde o filho foi registrado, que 

seja acrescido o nome do genitor na certidão original de registro de nascimento. 

Diante da notificação, caso o suposto pai não compareça à Justiça no prazo de 

trinta dias ou negue a paternidade, caberá ao Ministério Público ou a Defensoria 

Pública a iniciada de promover ação judicial de investigação de paternidade. 

Em caso de reconhecimento espontâneo de paternidade, quando pai 

voluntariamente comparece ao Cartório de Registro Civil para preencher o termo 

de reconhecimento, junto com a mãe ou o filho maior de 18 anos, estes serão 

ouvidos e, confirmado o vínculo, os apontamentos averbados serão remetidos ao 

cartório onde se encontram os registros de nascimento da pessoa para que seja 

incluído o nome do genitor na certidão original de nascimento. Havendo 

reconhecimento espontâneo de paternidade no cartório onde a criança foi 

inicialmente registrada, com a presença dos pais ou do filho maior de 18 anos, o 

procedimento de inclusão do nome do genitor será realizado imediatamente, sendo 

lavrada nova certidão de registro civil de nascimento. 

Por fim, não serão cobradas as custas processuais ou taxas 

remuneratórias de serviços públicos e emolumentos a serem pagas pelo requerente 

do reconhecimento de paternidade, em qualquer fase dos procedimentos, inclusive 

quando do averbamento do nome do pai lavrado no registro civil da certidão de 

nascimento, seja no caso de decisão judicial ou do reconhecimento voluntário de 

paternidade. 

Em caso de descumprimento das medidas previstas em lei, caberá 
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responsabilização dos oficiais de Cartórios de Registro Civil com as penalidades 

previstas nos arts. 32 e 33 da Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994. Esgotadas 

as penalidades a que se refere o parágrafo anterior e verificando-se novo 

descumprimento, comprovado, da gratuidade estabelecida pelo caput do art. 2º, 

extinguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por perda de delegação, 

aplicando-se o disposto os arts. 34 e 35 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. 

Nestes termos, julgo fundamental o apoio dos meus Pares para 

aprovarmos o presente Projeto de Lei que garante aos nacionais e estrangeiros 

nascidos em todo território nacional o direito ao reconhecimento da paternidade não 

estabelecida e gratuidade das custas dos procedimentos de investigação e instrução 

processual até o seu reconhecimento definitivo, com isenção do pagamento de 

emolumentos para o averbamento do nome do genitor na certidão de registro civil 

de nascimento do seu filho.  

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Deputado WILSON SANTIAGO 
PTB/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992  

 

Regula a investigação de paternidade dos filhos 

havidos fora do casamento e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e será 

feito:  

I - no registro de nascimento;  

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;  

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;  

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reconhecimento 

não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.  

 

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade estabelecida, 

o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o nome e prenome, profissão, identidade 

e residência do suposto pai, a fim de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação.  

§ 1° O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm#art32
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8935.htm#art33
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mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu estado civil, para que 

se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída.  

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja realizada 

em segredo de justiça.  

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será lavrado 

termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do registro, para a devida averbação.  

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação judicial, ou 

negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao representante do Ministério Público 

para que intente, havendo elementos suficientes, a ação de investigação de paternidade.  

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha legítimo 

interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido reconhecimento da paternidade. 

(Primitivo § 5º renumerado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 2º-A Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, bem como 

os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade dos fatos.  

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código genético - 

DNA gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto 

probatório. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.004, de 29/7/2009) 

 

Art. 3º E vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento.  

Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico 

materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho.  

 

Art. 4º O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento.  

 

Art. 5º No registro de nascimento não se fará qualquer referência à natureza da 

filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto gêmeos, ao lugar 

e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes.  

 

Art. 6º Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concepção haver 

sido decorrente de relação extraconjugal.  

§ 1º Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a natureza da 

filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida referência à presente Lei.  

§ 2º São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de inteiro 

teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as garantias e interesses 

relevantes do registrado.  

 

Art. 7º Sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer a paternidade, nela 

se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhecido que deles necessite.  

 

Art. 8º Os registros de nascimento, anteriores à data da presente Lei, poderão ser 

retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12004-29-julho-2009-589952-publicacaooriginal-114876-pl.html
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Art. 10. São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais disposições 

em contrário.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 1992; 171º da Independência e 104º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS COMUNS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

 

Art. 31. São infrações disciplinares que sujeitam os notários e os oficiais de registro 

às penalidades previstas nesta lei:  

I - a inobservância das prescrições legais ou normativas;  

II - a conduta atentatória às instituições notariais e de registro;  

III - a cobrança indevida ou excessiva de emolumentos, ainda que sob a alegação 

de urgência;  

IV - a violação do sigilo profissional;  

V - o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art. 30.  

 

Art. 32. Os notários e os oficiais de registro estão sujeitos, pelas infrações que 

praticarem, assegurado amplo direito de defesa, às seguintes penas:  

I - repreensão;  

II - multa;  

III - suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta;  

IV - perda da delegação.  

 

Art. 33. As penas serão aplicadas:  

I - a de repreensão, no caso de falta leve;  

II - a de multa, em caso de reincidência ou de infração que não configure falta mais 

grave;  

III - a de suspensão, em caso de reiterado descumprimento dos deveres ou de falta 

grave.  

 

Art. 34. As penas serão impostas pelo juízo competente, independentemente da 
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ordem de gradação, conforme a gravidade do fato.  

 

Art. 35. A perda da delegação dependerá:  

I - de sentença judicial transitada em julgado; ou  

II - de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo 

competente, assegurado amplo direito de defesa.  

§ 1º Quando o caso configurar a perda da delegação, o juízo competente suspenderá 

o notário ou oficial de registro, até a decisão final, e designará interventor, observando-se o 

disposto no art. 36.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 36. Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de 

registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso, 

preventivamente, pelo prazo de noventa dias, prorrogável por mais trinta.  

§ 1º Na hipótese do caput , o juízo competente designará interventor para responder 

pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar 

conveniente para os serviços.  

§ 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida 

da serventia; outra metade será depositada em conta bancária especial, com correção monetária.  

§ 3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá 

esse montante ao interventor.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

 

TÍTULO I 

DO DIREITO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 

 

SUBTÍTULO II 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 57/2021 

Art. 1.607. O filho havido fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, 

conjunta ou separadamente. 

 

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do filho, a mãe 

só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das declarações nele contidas. 

 

Art. 1.609. O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogável e 

será feito: 

I - no registro do nascimento; 

II - por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório; 

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado; 

IV - por manifestação direta e expressa perante o juiz, ainda que o reconhecimento 

não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimento do filho ou ser 

posterior ao seu falecimento, se ele deixar descendentes. 

 

Art. 1.610. O reconhecimento não pode ser revogado, nem mesmo quando feito em 

testamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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